
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
047/2024, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR MEIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, E A ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE

CONTAS DO BRASIL - ATRICON.

 
PARTÍCIPES- O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , inscrito no
CNPJ/MF sob o n. 04.801.221/0001-10 e a União, por meio da Controladoria Geral da
União – CGU –, e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON.
 
DO PROCESSO SEI - 006595/2024.
 
DO OBJETO -  Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº 047/2024, celebrado entre a
União, por meio da Controladoria Geral da União – CGU –, e a Associação dos Membros
dos Tribunais de Contas do Brasil – Atricon –, em 29/07/2024, pelo qual se estabeleceu a
cooperação técnica e o intercâmbio de dados, conhecimentos, informações e
experiências, visando a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços
públicos, o fortalecimento da transparência pública, a fiscalização de recursos federais
descentralizados a estados e municípios e à disseminação de mecanismos de
participação social, controle social e avaliação social de políticas públicas e serviços
públicos no âmbito da Rede Nacional de Ouvidorias.
 
DOS RECURSOS FINANCEIROS - O presente termo não gera obrigação pecuniária,
sendo firmado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros, transferências
de recursos ou indenizações, salvo as previstas na Subcláusula Única da Cláusula Sexta
do Acordo de Cooperação Técnica nº 047/2024.
 
DA VIGÊNCIA - a partir da data de sua formalização até o dia 29/07/2029, quando se
completam 60 meses da assinatura do Acordo de Cooperação Técnica nº 047/2024,
podendo ser denunciado pelo TCE-RO aderente a qualquer tempo, mediante notificação
por escrito aos partícipes.
 
DO FORO - Comarca de Porto Velho.
 
ASSINOU - O Senhor WILBER COIMBRA,  Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia (TCE-RO).
 
DATA DA ASSINATURA  - 05.12. 2024.
 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA, Chefe,
em 14/01/2025, às 08:39, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0802641 e o código
CRC C25BA95E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

